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Dispõe sobre as atribuicôes das
Promotorias de Justica de Co Iinas do
Tocantins,

o PRocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo 0o
TOCANTlNS, nos termos do art. 17 c/c o art. 44, inciso Ifl, ambos da Lei
Complementar Estadual nO 51, de 02 de janeiro de 2008 ,
Considerando as deliberaçóes tomadas pelo Colégio de
Procuradores de Justiça na 98" Sessão Ordinária, reali2ada no dia 07 de março de
' 2016, sobre as atribuições das Promotorias de Justiça de CoIinas do Tocantins;

RESOLVE:
! Art. 10 FIXAR as atribuições das Promotorias de Justiça de Colinas
do Tocantins, na forma a seguir:

Orgão Area de atua_ão Atribui_ões
Perante o Juizado Especial Criminaf; nos crimes
a promoto,._a de Just., ça de doIosos contra a vida, nos crimes abrangidos
._n,s do T_ant._ns Criminal pela Lei nO. 1 1 .340/06, nos crimes contra a !,
criança e o adolescente; Execução Penal e
inspeção da Cadeia Pública.
Perante as Varas Cíveis; nos feitos do Patrimônio
._, de Just._, de Público_ do Consumidor, do Meio Ambiente, da
._n,s do T_ant._ns Cível Cidadania_ dos Registros Públicos, dos ldosos,
das Fundações, dos Acidentes de Trabalho, dos
Ausentes_ dos Hipossuficientes e dos lncapazes.
a p,omoto,-_, de Just,_ça de Remanescentes da 1a Promotoria de Justiça de
._nas do T_ant._ns Criminal Colinas do T_antins e Controle Externo da
Ativ id ad e P o l ic ia l.
4' Promotoria de Justiça de Família, Infância e Perante a Vara de Familia_ Sucessôes, lnfância e
Colinas do Tocantins Juventude. Juventude.

Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário.

PU B L l QU E-SE .C U M PRA-S E.

_RocuRADoRl 0 -GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 1 0, 0'e m,_ rço de 20 _._

, 0 E �  !uT, _ mELo pER_
Procurador-Ge al de Justiça
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